
Câmara Municipal de Rio Branco do Sul
ESTADO DO PARANÁ

 
 PROJETO DE LEI Nº. 73/2021

                  “Denomina logradouro público que especifica”.

 A  Câmara  Municipal  de  Rio  Branco  do  Sul,  Estado  do  Paraná
aprova,  por  proposta  do  vereador  CLEVERSON  DICA  NALÍFICO,  eu,  KARIME  FAYAD,
Prefeito do Município, sanciono, a seguinte lei:

 Art.1º.)-Fica  denominada  de  Rua:  AIRES  KACHOROSKI,
localizada a Rodovia dos Minérios km 27 esquina com a Escola Maria Elisa Cruz no Bairro
Santaria. A atual rua sem denominação com extensão de 348 metros não possui saida.

 Art.2º.)-O  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  determinará  a
colocação de placas indicativas no logradouro ora nominado.

Art.3º.)-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.  
  

                                                JUSTIFICATIVA

                                                AIRES KACHOROSKI nasceu no dia 01 de setembro de 1936.
Casado com Maria Júlia Kachoroski. Pai de 03 filhos e 08 netos, trabalhou por muitos anos na
Empresa Toquinhas, hoje desativada. Antigo morador de Rio Branco era muito conhecido por seu
humor, divertia todos por onde passava. Faleceu dia 08 de agosto de 2008.
                                                 
              

                                  

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2021.

              

  Vereador  CLEVERSON DICA NALÍFICO
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